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ESTADO DA PARAlBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE BAYEUX
GAB1Nl!TB DA PREPEITA

LEI MUNICIPALNl!1.594/2021
Bayeux/Pê, 20 de janeiro de 2021

(Projeto de Lei n!! 115/2019 - Vereador Netinho Figueiredo)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAVEUX, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferi das pelo Art. 45, Incíso IV da Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ar!:. 10 Torna-se obrigatório a exposição desta Lei em locais visíveis em Unidades de Saúde,
Pollclínícas Municipais e Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 20 de janeiro de 2021.
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